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1. Introducéo

A economia mocambicana vem conhecendo uma dindmica caracterizada por profundas
mudangas. Como resultado do ambiente macroeconémico em continuo melhoramento,
temse registado um crescimento do mercado criando uma relativa concorréncia, no

entanto, o pais nd possui instrumentos para regular o fenémeno.

A Comunidade para o Desenvolvimento da Africa Austral (SADC) de que Mocambique é
membro, em particular o seu Protocolo Comercial, recomenda o estabel ecimento de um

guadro legal nos paises membros que oriente a concorréncia nos mercados nacionais.

Com €feito, a situacdo de concorréncia é aguela na qual os empresarios decidem de uma
maneira independente sobre o0s pregos, quantidades, quota do mercado,
qualidade, servicos e outras condicdes que afectam o vaor dos bens e
servicos de modo a conquistar, reter e aumentar a clientela.

Assim, apolitica de concorréncia constitui um instrumento de suporte a elaboracéo de
uma legisacdo especifica e de um quadro ingtituciond que congreguem regras para

disciplinar a conduta empresarial no ambito da concorréncia.

2. Situacdo Actual

O Governo mogambicano tem vindo a introduzir medidas no sentido de proporcionar um
ambiente favorédvel ao desenvolvimento de actividades econdmicas. Como resultado do
ambiente macroeconémico em continuo melhoramento, tem- se registado um crescimento
do mercado criando uma relativa concorréncia, embora ainda em regime pouco
consolidado e ndo regulado.

Alguns sectores de servigos, como as telecomunicagdes, portos, caminhos de ferro e
sistema financeiro, realizaram reformas conducentes a liberalizacdo com resultados
encorgjadores. Todavia, a ocorréncia no mercado mogambicano de préticas como a

imposicdo de precos excessivos, discriminacdo de preco, precos pedatorios, recusa a



negociar ou vender, venda condicionada, entre outras, demonstra a existéncia do

fendmeno de abuso de posi¢do dominante.

O estabel ecimento de acordos entre empresas que se situam ao mesmo nivel do mercado,
designados acordos horizontais, produz efeitos negativos no mercado, no que se refere
aos precos, a producdo, ainovacdo ou a diversidade e qualidade dos produtos. Verificase
igualmente a realizacdo de acordos ou préticas concertadas em que participam duas ou
mais empresas, a um nivel diferente da producao ou da cadeia de distribuicdo, designados
acordos verticais, para efeitos de concertagcéo de termos de venda ou revenda de certos

bens ou servicgos causando efeitos que distorcema concorréncia.

Observam-se iguamente fendmenos de concentracdo de empresas com vista a manter ou
elevar sua posicdo no mercado resultando em distorgbes ou mesmo restricdes a

concorréncia no pais.

Depreende-se no entanto, que a concorréncia so acontece quando para um mesmo bem ou
Servico, as empresas procuram melhorar 0s seus resultados vendendo mais e observando

as boas préticas comerciais.

Estes fendmenos poderdo agudizar-se com a liberalizacdo do comércio no ambito da
SADC exigindo atomada de medidas para a sua regulamentac&o. O Protocolo Comercial
da SADC recomenda aos Estados membros, no seu artigo 25, a adopcéo de medidas que
proibam as referidas praticas e promovam a concorréncia.

E neste contexto que surge a necessidade de uma Politica de Concorréncia, que sirva de
instrumento de suporte para o estabelecimento de legislacdo especifica e de um quadro
institucional que congreguem regras para disciplinar a conduta empresarial no ambito da

concorréncia
3. Visao

A politica de concorréncia visa o desenvolvimento de um quadro legal e institucional

nacional que garanta uma conduta empresarial sa e leal, promotora de um ambiente



favordvel para a consolidacéo e reforco de um sector privado naciona, dindmico e

competitivo e atrair investimentos estrangeiros

4,

M issao

A politica da concorréncia tem a missdo de criar condicdes favoraveis para a

regulamentacéo e implementagdo efectiva de boas préticas comerciais compativeis com a

economia de mercado, desencorgando préticas restritivas da concorréncia

designadamente o abuso de posicdo dominante, os acordos restritivos de concorréncia e

as concentragdes que resultam em ineficiéncia de mercado em prejuizo do consumidor.
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Objectivos
Ao nivel econdmico

Garantir uma concorréncia efectiva e potencial no mercado nacional, impedindo a
criagdo de uma estrutura de mercado concertada;

Promover as boas praticas concorrenciais criando maior eficiéncia;

Criar mercados mais dindmicos através da eliminacdo das barreiras de entrada a
novos operadores;

Criar um mecanismo de controlo de concentragbes com efeitos adversos a
economia mogcambicana;

Garantir uma oferta equilibrada e regular de bens e servicos;

Garantir a estabilidade dos precos,

Criar um ambiente propicio & promogdo e vaorizagdo dos produtos e servigos
nacionais nos mercados regionais e internacionais;

Capacitar as empresas domésticas para enfrentarem a concorréncia regional e

internacional.

Ao nivel social

Combater as préticas restritivas da concorréncia passiveis de provocar ineficiéncia

Ou prejuizos no bem-estar dos consumidores,



6.

Aumentar o nivel de emprego e de produtividade laboral, e promover as
actividades das pequenas e médias empresas;

Salvaguardar o poder de compra do consumidor resultante da reducéo dos precos,
mercé daeficiéncia do mercado;

Promover a melhoria da qualidade dos produtos e servicos disponibilizados aos
consumidores;

Incentivar a cultura daconcorréncia nas empresas e no publico em geral.

Estratégia de | mplementacéo

Para atingir os objectivos da presente politica seréo adoptadas e implementadas accbes

estratégicas nos seguintes dominios:

6.1.

6.2.

Institucional

Criacdo de uma Entidade da Concorréncia responsavel pela execucdo da lei em
matéria de concorréncia;

Mobilizagdo de recursos humanos e financeiros de modo a garantir a
operacionalizacdo da Entidade da Concorréncia;

Promocé&o da cultura de concorréncia leal, S e justa entre 0s agentes econémicos
gue operam no pais, garantindo deste modo a salvaguarda da igualdade de
oportunidades entre 0s mesmos e a protecgdo do consumidor.

Legal

Desenvolvimento de um quadro legal e regulamentar da concorréncia que estabeleca as

regras bésicas que conduzam a prevencdo, controlo e eliminacdo de praticas anti-

concorrenciais que se consubstanciam nos acordos restritivos de concorréncia,

concentracOes e 0 abuso de posicdo dominante que possam impedir, distorcer ou

restringir substancialmente a concorréncia em Mocambique.



7. O Papel dos Intervenientes
7.1. O papel do Governo

Ao Governo compete o desenvolvimento de uma plataforma orientadora e reguladora que
promova a concorréncia, com vista a propiciar um ambiente atractivo a livre iniciativa

dos agentes econdmicos.

Neste contexto, 0 Governo tem o papel de estabelecer um quadro legal e institucional
através do desenvolvimento da lel da concorréncia e da criagdo da entidade responsavel

pela sua regulagéo.

O Governo tem iguamente a responsabilidade de desenvolver mecanismos de
implementacéo dos referidos instrumentos e realizar acces concretas de promocgdo da

cultura de concorréncia no pais.

A implementacdo das normas da concorréncia deverd no entanto ser gradua e
salvaguardar os sectores considerados estratégicos ou essenciais ao desenvolvimento das

pequenas e médias empresas e a consolidacdo do empresariado nacional.

7.2. Papel dasentidadesreguladorassectoriais

A dindmica socio-econdémica levou a que o Governo instituisse diversas entidades
reguladoras sectoriais, tendo sido delimitado o &mbito da sua accéo. Para que a politica
de concorréncia sgja aplicada de forma uniforme nos vérios sectores da economia, é
necessario que as entidades reguladoras sectoriais actuem em estreita colaboragéo e

coordenacdo com a Entidade Reguladora da Concorréncia.

As entidades reguladoras sectoriais, para além de supervisionar a prestacéo de servigos
publicos e a regulamentagdo técnica, deverdo apoiar a Entidade Reguladora da

Concorréncia na implementacdo do regime de concorréncia nas suas areas de actuacao.



7.3  Papel do sector privado

A implementacdo da politica de concorréncia visa antes de mais, a criacdo de um
ambiente favordvel a0 negocio mediante a eiminacdo de barreiras de entrada no

mercado, e a salvaguarda da igual dade de oportunidades.

Neste contexto, 0 sector privado, constitui um elemento fulcral para o sucesso da
implementacdo da presente politica, sendo deste modo chamado a colaborar na
implementac@o da politica e kgidacdo da concorréncia como um instrumento para a

defesa e tutela dos seus proprios interesses, promovendo uma concorréncia leal e justa.



